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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – SETEMBRO DE 2025: 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 860 

Publicação: 2 de setembro de 2025 

 

1. A qualificadora do homicídio praticado mediante paga ou promessa de recompensa não se 

comunica automaticamente ao mandante do crime. 

Resumo: Cinge-se a questão a definir se a qualificadora da paga ou promessa de 

recompensa (art. 121, § 2º, I, do Código Penal) se comunica ao mandante do homicídio. 

O acórdão embargado, proferido pela Quinta Turma, concluiu pelo caráter pessoal e pela 

incomunicabilidade dessa qualificadora. Por sua vez, o paradigma, exarado pela Sexta 

Turma, entendeu que a qualificadora é aplicável tanto ao executor quanto ao mandante 

do crime. 

A Terceira Seção do STJ, ao aplicar o art. 30 do Código Penal ("Não se comunicam as 

circunstâncias e as condições de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime"), pacificou 

o entendimento de que as circunstâncias relacionadas à motivação do crime evidenciam 

elemento acidental, não se comunicando, em regra, aos coautores do delito, o que 

somente ocorre quando comprovado que o corréu tinha o conhecimento do motivo e a 

ele aderiu. 

Quanto à qualificadora da paga ou promessa de pagamento, os mais recentes julgados 

de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte seguem a orientação de 

que o motivo torpe da promessa de recompensa não se caracteriza como elementar do 

crime de homicídio, mas se trata de circunstância de caráter subjetivo. Constata-se, ainda, 

que não há divergência quanto ao fato de que os motivos do mandante não se confundem 

com os motivos do executor. 

Com efeito, conforme consignado no voto do relator do REsp 1.209.852/PR, Ministro 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta Turma, DJe de 2/2/2016, embora haja necessário concurso 

de agentes no homicídio mercenário, o motivo torpe do mandante não se identifica, por 
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si só, com a ação dos executores, uma vez que "nem sempre a motivação do mandante será 

necessariamente abjeta, desprezível ou repugnante, como ocorre, por exemplo, nos homicídios 

privilegiados, em que o mandante, por relevante valor moral, contrata pistoleiro para matar o 

estuprador de sua filha. Nesses casos, a referida qualificadora não será transmitida, por óbvio, ao 

mandante, em razão da incompatibilidade da qualificadora do motivo torpe com o crime 

privilegiado, respondendo pela qualificadora do motivo torpe apenas o executor do delito contra a 

vida, que recebeu a paga ou a promessa de recompensa". 

Da mesma forma, nos termos do voto do Ministro RIBEIRO DANTAS, relator do REsp 

1.973.397/MG, Quinta Turma, DJe de 15/9/2022, "os motivos do mandante - pelo menos em 

tese - podem até ser nobres ou mesmo se enquadrar no privilégio do § 1º do art. 121, já que o autor 

intelectual não age motivado pela recompensa; somente o executor direto é quem, recebendo o 

pagamento ou a promessa, a tem como um dos motivos determinantes de sua conduta. Há, assim, 

uma diferenciação relevante entre as condutas de mandante e executor: para o primeiro, a paga é a 

própria conduta que permite seu enquadramento no tipo penal enquanto coautor, na modalidade 

de autoria mediata; para o segundo, a paga é, efetivamente, o motivo (ou um dos motivos) pelo qual 

aderiu ao concurso de agentes e executou a ação nuclear típica". 

Desse modo, a melhor interpretação a ser dada à questão é a de que, não sendo a 

qualificadora da paga ou promessa de recompensa elementar do tipo, o fato de ter sido 

imputada ao executor direto não a estende automaticamente ao mandante, sobre o qual 

somente incide essa qualificadora caso comprovado o motivo pessoal torpe. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do EAREsp n.º 1.322.867/SP, tendo a 

Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 13.08.2025, negado 

provimento aos embargos de divergência, nos termos do voto do Rel. Min. ANTONIO 

SALDANHA PALHEIRO. 
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2.A expressão "por qualquer meio de comunicação" descrita no art. 241-D do ECA refere-se a 

instrumentos intermediários de comunicação, não abrangendo a comunicação oral direta e 

presencial. 

Resumo: A questão consiste em saber se a expressão "por qualquer meio de comunicação" 

do art. 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente abrange a abordagem pessoal e 

oral à vítima, ou se limita a meios tecnológicos ou intermediários de comunicação. 

O art. 241-D do ECA tipifica a conduta de "Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por 

qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar ato libidinoso". 

Para a adequada compreensão da questão, impõe-se contextualizar a criação do tipo 

penal em comento. 

Esse dispositivo foi inserido no ordenamento jurídico pela Lei n. 11.829/2008, 

promulgada no contexto histórico da CPI da Pedofilia no Senado Federal, que identificou 

a necessidade de atualização da legislação para fazer frente ao crescente fenômeno da 

pedofilia praticada através da internet e outros meios de comunicação eletrônicos. A 

ementa da referida lei expressa claramente que seu objetivo foi "aprimorar o combate à 

produção, venda e distribuição de pornografia infantil, bem como criminalizar a 

aquisição e a posse de tal material e outras condutas relacionadas à pedofilia na internet". 

A análise sistemática dos arts. 241-A a 241-E do ECA, todos incluídos pela mesma lei, 

revela a preocupação específica do legislador com a utilização de meios tecnológicos para 

a prática de crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes. Essa 

interpretação é reforçada pelo fato de que condutas similares praticadas presencialmente 

já encontravam tipificação adequada em outros dispositivos legais, como o art. 232 do 

próprio ECA ou o art. 217-A do Código Penal. 

Imperioso destacar também que a interpretação de tipos penais deve observar o princípio 

da legalidade estrita, consagrado no art. 1º do Código Penal e no art. 5º, inciso XXXIX, da 

Constituição da República, segundo o qual não há crime sem lei anterior que o defina. 

Esse postulado impõe limites à atividade interpretativa no campo penal, vedando a 

analogia in malam partem e a interpretação extensiva que desborde dos limites semânticos 
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do texto legal. Além disso, a vagueza e a indeterminação são incompatíveis com o Direito 

Penal em um Estado Democrático de Direito, pois comprometem a segurança jurídica e 

abrem espaço para o arbítrio judicial. 

Por certo, a expressão "por qualquer meio de comunicação" constitui elementar 

normativa do tipo penal, integrando a própria definição da conduta proibida. Não se 

trata, portanto, de uma circunstância acidental ou acessória, mas de um requisito 

essencial para a configuração do crime. 

Nesse sentido, interpretação que melhor se coaduna com os princípios da legalidade e da 

taxatividade é aquela que compreende o termo "meio de comunicação" como 

instrumento intermediário utilizado para estabelecer contato entre pessoas que não se 

encontram presencialmente no mesmo ambiente, como telefone, internet, aplicativos de 

mensagens, cartas, entre outros. 

Essa interpretação encontra respaldo não apenas na literalidade do texto legal, mas 

também na teleologia da norma, que visou criminalizar especificamente o aliciamento 

realizado à distância, por meios tecnológicos ou não, diferenciando-o do assédio 

praticado presencialmente, já contemplado por outros tipos penais. 

A distinção é relevante, pois o legislador reconheceu a especificidade e a gravidade do 

aliciamento realizado por meios de comunicação, que possibilitam ao agente (i) atingir 

um número potencialmente maior de vítimas; (ii) ocultar sua verdadeira identidade; (iii) 

transpor barreiras geográficas; e (iv) criar uma falsa sensação de segurança na vítima, 

características que justificam um tratamento penal diferenciado. 

Ademais, a comunicação oral direta, presencial, não se enquadra na concepção de "meio 

de comunicação", pois não há propriamente um "meio" intermediando a interação entre 

as pessoas, mas sim um contato imediato, face a face. Sob o prisma linguístico, a 

expressão "meio" pressupõe um instrumento ou canal que medeia a comunicação entre 

duas pessoas separadas fisicamente. Essa interpretação é corroborada pela prática 

jurisprudencial consolidada, que tem aplicado o art. 241-D do ECA predominantemente 
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a casos de aliciamento por redes sociais, aplicativos de mensagens, salas de bate-papo 

e e-mails. 

No caso em análise, a conduta imputada ao acusado consistiu em tocar as partes íntimas 

da vítima, além de pedir verbalmente que ela tirasse a roupa, em contexto de interação 

presencial, sem a utilização de qualquer instrumento mediador da comunicação. Embora 

moralmente reprovável e potencialmente tipificável em outros dispositivos penais, tal 

conduta não se subsume ao tipo previsto no art. 241-D do ECA, por não preencher a 

elementar "por qualquer meio de comunicação" exigida pela norma incriminadora. 

Importante ressaltar que esse entendimento não implica deixar impunes as condutas de 

assédio ou constrangimento praticadas presencialmente contra crianças ou adolescentes, 

pois o ordenamento jurídico prevê outros tipos penais aplicáveis a essas situações, como 

o próprio art. 232 do ECA, pelo qual o réu foi também condenado, além de diversos 

dispositivos do Código Penal, a exemplo do art. 217-A (estupro de vulnerável). 

Por fim, cabe ponderar, ainda, que a interpretação extensiva que equipara a comunicação 

verbal direta a "meio de comunicação" violaria o princípio da proporcionalidade, ao 

conferir o mesmo tratamento penal a condutas significativamente distintas quanto ao 

seu modus operandi e potencial lesivo, desconsiderando a gradação de reprovabilidade 

estabelecida pelo legislador. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 19.08.2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

3. O dolo eventual é compatível com o reconhecimento de desígnios autônomos, justificando a 

aplicação do concurso formal impróprio. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a prática de dois homicídios com 

dolo eventual configura concurso formal impróprio. 
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O Tribunal de origem aplicou a regra do concurso formal próprio entre os crimes de 

homicídio praticados pelo sentenciado, sob o fundamento de que "não se pode, por completa 

ausência de prova nesse sentido, afirmar que ele tinha desígnio autônomo com relação à cada uma 

das vítimas que acabou atingindo". Na hipótese, embora a Corte a quo tenha reconhecido a 

possibilidade de se aferir desígnios autônomos mesmo nas condutas movidas por dolo 

eventual, concluiu que não foi comprovado que o acusado tinha assentido com a 

produção de cada resultado individualmente. 

Contudo, no caso, o Conselho de Sentença reconheceu, de forma expressa, a prática de 

dois homicídios dolosos, ao responder afirmativamente aos quesitos relativos à 

existência de dolo eventual em relação a cada uma das vítimas fatais. Tal conclusão revela 

que o agente, ao praticar a conduta, previu como possíveis os resultados de morte e, ainda 

assim, assumiu o risco de produzi-los, nos termos do art. 18, inciso I, segunda parte, do 

Código Penal. 

Quanto ao assunto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido 

de que, quando o agente, ainda que mediante uma única conduta, anui com a produção 

de múltiplos resultados, revela-se caracterizada a existência de desígnios autônomos, o 

que impõe o reconhecimento do concurso formal impróprio. 

Nesse sentido, conforme assentado no julgamento do HC 191.490/RJ, "A expressão 

'desígnios autônomos' refere-se a qualquer forma de dolo, seja ele direto ou eventual. Vale dizer, o 

dolo eventual também representa o endereçamento da vontade do agente, pois ele, embora 

vislumbrando a possibilidade de ocorrência de um segundo resultado, não o desejando diretamente, 

mas admitindo-o, aceita-o" (Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, DJe 

9/10/2012). 

Dessa forma, partindo da moldura fática fixada pelo Tribunal do Júri - que reconheceu a 

prática de dois homicídios dolosos, ambos por dolo eventual -, impõe-se, por 

consequência lógica e jurídica, a aplicação da regra do concurso formal impróprio, nos 

termos do art. 70, caput, parte final, do Código Penal. Isso porque, ao admitir e aceitar os 

dois resultados letais, ainda que decorrentes de uma só conduta, o agente evidenciou a 
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existência de desígnios autônomos, afastando a possibilidade de incidência da forma 

benéfica do concurso formal próprio. 

Portanto, a aplicação do concurso formal impróprio revela-se não apenas adequada, mas 

necessária à correta individualização da pena, em consonância com o que restou 

soberanamente decidido pelo Tribunal do Júri e com a orientação jurisprudencial do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no REsp n.º 2.052.416/SC, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.08.2025, 

negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

4. O marco interruptivo da prescrição, nos processos eletrônicos, ocorre na data em que a sentença 

é assinada e disponibilizada nos autos digitais, equiparando-se a disponibilização eletrônica da 

sentença à entrega física ao escrivão. 

Resumo: A controvérsia consiste em definir qual é o marco interruptivo da prescrição nos 

processos eletrônicos. 

No processo eletrônico, para os fins do art. 117, IV, do Código Penal, a prescrição se 

interrompe na data em que a sentença é disponibilizada nos autos, e não na data de sua 

publicação no Diário da Justiça. 

O art. 389 do CPP deve ser interpretado de forma contemporânea, à luz da realidade 

processual eletrônica, equiparando-se o registro e disponibilização automática no 

sistema, com assinatura digital do magistrado, à "entrega ao escrivão" prevista para os 

processos físicos. 

O referido preceito legal, ao estabelecer que a sentença considerar-se-á publicada com a 

lavratura, pelo escrivão, do respectivo termo e registro em livro próprio, deve ser 

adaptado ao contexto atual do processo eletrônico, no qual o registro e a disponibilização 

nos autos ocorrem automaticamente, de forma simultânea à assinatura digital da 

sentença pelo magistrado. Nos processos eletrônicos, não se lavra termo nos autos nem 
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há registro em livro de sentenças, instrumentos que foram substituídos pelo sistema 

digital. 

Note-se que o art. 4º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006, ao disciplinar o início dos prazos 

processuais, não altera o marco interruptivo da prescrição, pois se refere ao início da 

contagem dos prazos processuais para as partes e não de prescrição penal. 

Desse modo, a data de publicação da sentença no Diário da Justiça não é a data que 

interrompe a prescrição. Nos processos digitais, a sentença interrompe a prescrição no 

dia em que ela é disponibilizada nos autos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg nos EDcl no REsp n.º 

2.086.256/SP, tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 

19.08.2025, negado provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. CARLOS CINI 

MARCHIONATTI. 

 

5. Os crimes de embriaguez ao volante e lesão corporal culposa na direção de veículo automotor 

configuram concurso material de crimes, pois possuem momentos consumativos distintos e 

tutelam bens jurídicos diversos. 

Resumo: A questão consiste em saber se os crimes de lesão corporal culposa na direção de 

veículo automotor e embriaguez ao volante configuram concurso formal ou material de 

crimes, quando praticados em um mesmo contexto fático. 

O Tribunal de origem aplicou o concurso formal de crimes, considerando que o acusado, 

mediante uma única ação, incorreu nos núcleos dos tipos penais previstos nos artigos 303 

e 306 do Código de Trânsito Brasileiro. 

O concurso formal de crimes, disciplinado pelo art. 70 do Código Penal, pressupõe a 

existência de unidade de conduta e pluralidade de resultados, ou seja, quando o agente, 

mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes. 
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Por sua vez, o concurso material (art. 69 do CP) configura-se quando há pluralidade de 

condutas e pluralidade de resultados, isto é, quando o agente, mediante mais de uma 

ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes. 

Os crimes de embriaguez ao volante e lesão corporal culposa na direção de veículo 

automotor possuem momentos consumativos distintos e tutelam bens jurídicos diversos. 

O crime do art. 306 do CTB consuma-se no momento em que o agente, após a ingestão 

de bebida alcoólica, assume a direção do veículo automotor com capacidade psicomotora 

alterada. Trata-se de crime de perigo abstrato que se perfaz com a simples condução do 

veículo em estado de embriaguez, independentemente da ocorrência de qualquer 

resultado lesivo. 

Já o crime previsto no art. 303 do referido diploma legal consuma-se quando efetivamente 

ocorre a lesão corporal na vítima, em decorrência de conduta culposa do agente na 

direção do veículo automotor. Diferentemente do anterior, este é um crime de resultado 

que exige a efetiva ofensa à integridade física de terceiro. 

No caso, o réu, ao ingerir bebida alcoólica e assumir a direção do veículo, consumou 

previamente o delito de embriaguez ao volante. Posteriormente, em outro momento, ao 

avançar o cruzamento sem observar a placa de parada obrigatória, causou a colisão que 

resultou nas lesões corporais nas vítimas, consumando então o crime do art. 303 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

Sendo assim, a aplicação do concurso material de crimes é impositiva, pois trata-se de 

condutas autônomas praticadas em momentos distintos, com objetos jurídicos diversos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.198.744/MG, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.08.2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 
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6. A manutenção das medidas protetivas não depende da demonstração de novos fatos de violência, 

mas da persistência da situação de risco inicialmente configurada, sob pena de acarretar indevida 

inversão do ônus probatório. 

Resumo: A questão consiste em saber se a determinação de reavaliação periódica das 

medidas protetivas de urgência, condicionada à demonstração de fatos supervenientes, 

inverte indevidamente o ônus probatório, transferindo à vítima a responsabilidade de 

comprovar a continuidade da situação de risco. 

No caso, o Tribunal estadual, sob o fundamento de que a providência seria necessária 

para equilibrar a proteção da vítima e a limitação aos direitos do agressor, determinou a 

reavaliação periódica das medidas protetivas de urgência, condicionada à demonstração 

de fatos supervenientes que comprovem a persistência da situação de violência 

doméstica, apesar de a vítima ter relatado se sentir insegura diante do depoimento da 

irmã dela, cujo marido, cunhado da ofendida, insiste em fazer-lhe ameaças de morte. 

A compreensão adotada pelo Tribunal de origem inverteu indevidamente o ônus 

probatório, transferindo à vítima a responsabilidade de comprovar a continuidade da 

situação de risco. Tal entendimento, ao desconsiderar a subsistência do temor da vítima, 

suficiente para a manutenção das medidas protetivas, diverge frontalmente da orientação 

do Superior Tribunal de Justiça firmada no julgamento do Tema 1249. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabelece que as medidas 

protetivas de urgência têm natureza jurídica de tutela inibitória e sua vigência não se 

subordina à existência de boletim de ocorrência, inquérito policial, processo cível ou 

criminal. 

A duração das medidas protetivas vincula-se à persistência da situação de risco à mulher, 

devendo ser fixadas por prazo indeterminado, e não se submetem a prazo obrigatório de 

revisão periódica. 

Dessa forma, a manutenção das medidas protetivas não depende da demonstração de 

novos fatos de violência, mas sim da persistência da situação de risco inicialmente 

http://www.fvfadvogados.com.br/
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1249&cod_tema_final=1249


 

   11 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

configurada. Vale dizer, a presunção é de que as medidas protetivas sejam mantidas até 

que cesse a ameaça proferida à vítima. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 13.08.2025, decidido 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA N.º 861 

Publicação: 9 de setembro de 2025 

 

1. O sócio-administrador nomeado depositário judicial responde penalmente por apropriação 

indébita qualificada se se apropria ou deixa de restituir bens penhorados pertencentes à sociedade 

empresária, independentemente de eventuais vínculos societários. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se a apropriação de bens por sócio-

administrador, na qualidade de depositário judicial, configura o crime de apropriação 

indébita, considerando a autonomia patrimonial entre a pessoa jurídica e seus sócios. 

O Tribunal de origem, em sede de embargos infringentes, absolveu o sócio-

administrador de sociedade empresária da condenação por apropriação indébita, sob o 

argumento de inexistência da elementar "coisa alheia", uma vez que os bens sob sua 

administração integrariam o patrimônio da sociedade de que faz parte. 

Contudo, não se vislumbra fundamento jurídico idôneo que autorize inferência de que 

patrimônios pertencentes a entes distintos - cada qual investido de personalidade jurídica 

própria - possam ser indistintamente confundidos, especialmente para fins de excludente 

de tipicidade penal. Ressalte-se, ademais, que a positivação do art. 49-A do Código Civil, 

pela Lei n. 13.874/2019, veio precisamente reforçar a separação patrimonial, esvaziando 

quaisquer pretensões hermenêuticas que desconsiderem a autonomia jurídica conferida 

às pessoas jurídicas e seus respectivos sócios, administradores ou instituidores. 
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No caso, o acusado, investido na qualidade de depositário judicial - encargo que 

pressupõe inequívoca fidúcia e subordinação à autoridade jurisdicional -, apropriou-se 

de bens corpóreos integrantes do patrimônio da pessoa jurídica sob sua administração. 

Admitir a atipicidade penal de tal conduta equivaleria, em última análise, a esvaziar o 

próprio sentido da tutela jurisdicional e a desmerecer o valor normativo das decisões 

judiciais. 

O art. 161 do CPC distingue, de modo inequívoco, a responsabilidade civil decorrente do 

inadimplemento do dever de guarda da mera repressão penal dirigida àquele que, 

contrariando decisão judicial, apropria-se de bens confiados à sua custódia. No contexto 

em apreço, não se trata de utilizar a prisão civil como forma coercitiva de satisfação de 

obrigações, mas de imputar ao agente a responsabilidade penal que emerge da violação 

do dever de fiel depositário, cujos contornos típicos se ajustam, sem desvios, à moldura 

prevista no Código Penal. 

É notório que o depositário, ao assumir o encargo de guarda, passa a deter a posse por 

imposição judicial, não por liberalidade ou exercício de poderes inerentes à 

administração ordinária da sociedade empresária. Tal circunstância torna irrelevante, 

para fins penais, a condição de sócio-administrador, pois o fundamento da posse advém 

de ato estatal vinculante e não do exercício privado da autonomia negocial. 

Ressalte-se, ainda, que o instituto da apropriação indébita, em sua modalidade 

qualificada, assume inequívoca feição de tutela institucional dos deveres de colaboração 

com a Justiça. O legislador, ao tipificar a conduta, busca, primordialmente, proteger a 

confiança que o Estado deposita nos sujeitos investidos em funções auxiliares ao exercício 

da jurisdição, e não apenas, ou prioritariamente, salvaguardar interesses patrimoniais 

privados. O sentido da norma penal, nessa perspectiva, é de reforçar a obrigatoriedade 

do cumprimento das ordens judiciais e sancionar comportamentos que obstem a 

efetividade da prestação jurisdicional. 

Com efeito, no julgamento do RHC 58.234/PR, a Sexta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça já repudiou, de forma categórica, a alegação segundo a qual a nomeação do sócio-
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administrador de pessoa jurídica como depositário judicial de bens da sociedade 

empresária obstaria, por si só, a configuração típica do delito previsto no art. 168, § 1º, II, 

do CP. Rejeitou-se, pois, o argumento de que a suposta confusão patrimonial entre o sócio 

e a pessoa jurídica excluiria o elemento da "coisa alheia" e, por conseguinte, a tipicidade 

penal, enfatizando-se o princípio da autonomia patrimonial, eixo estruturante do regime 

jurídico das sociedades empresária. 

Deste modo, a ratio decidendi do citado precedente assenta-se no reconhecimento de que 

a autonomia patrimonial entre a sociedade empresária e seus sócios não se fragiliza pela 

circunstância de o depositário judicial figurar, concomitantemente, como sócio-

administrador. O vínculo fiduciário que se impõe ao depositário subsiste 

independentemente de eventuais relações societárias, de modo que a recusa injustificada 

em informar ou devolver os bens depositados configura o dolo específico exigido pelo 

art. 168, § 1º, II, do CP. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.215.933/SC, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 2.09.2025, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO DANTAS. 

 

2. O prazo de 10 dias corridos para consulta eletrônica é contado a partir da data do envio da 

intimação, independentemente de feriados ou dias não úteis. 

Resumo: A questão consiste em saber se o prazo de 10 dias corridos para consulta 

eletrônica deve ser contado a partir do envio da intimação, independentemente de 

feriados ou dias não úteis, ou se deve ser postergado para o primeiro dia útil subsequente. 

O art. 5º, § 3º, da Lei n. 11.419/2006 estabelece que a consulta eletrônica "deverá ser feita 

em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, sob pena de 

considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 
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Assim sendo, a sistemática da intimação eletrônica prevê um prazo de 10 dias corridos 

para consulta, findo o qual se opera a intimação automática. Este prazo, por expressa 

disposição legal, é contado da data do envio da comunicação eletrônica. 

Note-se que não há previsão legal para que o termo inicial da contagem desse prazo de 

consulta seja postergado para o dia útil subsequente. A natureza do prazo é expressa no 

texto legal - dias corridos -, não comportando interpretação diversa. 

Dessa forma, a existência de feriado forense no período não altera essa sistemática, uma 

vez que o prazo para consulta é contínuo e sua natureza não se confunde com os prazos 

processuais propriamente ditos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no AREsp n.º 2.492.606/DF, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 5.08.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

3.Empresas multinacionais que atuam no Brasil devem se submeter às leis brasileiras, sem 

necessidade de cooperação internacional para fornecimento de dados. 

Resumo: A discussão consiste em saber se é necessária a cooperação internacional para o 

fornecimento de dados telemáticos de comunicação privada sob controle de provedores 

sediados no exterior, quando há subsidiária no Brasil. 

A Constituição Federal, no art. 5º, inciso X, estabelece que são invioláveis a intimidade, a 

vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação. No inciso XII do mesmo dispositivo, 

a Constituição trata da inviolabilidade dos sigilos de correspondência e das 

comunicações telegráficas, de dados e comunicações telefônicos. 

Todavia, o direito ao sigilo não é absoluto. O ordenamento jurídico brasileiro admite que, 

excepcionalmente, seja decretada de maneira fundamentada a quebra de sigilo dos fluxos 

de comunicação ou de dados armazenados. 
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Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, assim como a Suprema Corte, entende que 

é possível afastar sua proteção quando presentes circunstâncias que denotem a existência 

de interesse público relevante, invariavelmente por meio de decisão proferida por 

autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a 

necessidade da medida para fins de investigação criminal ou de instrução processual 

criminal, sempre lastreada em indícios que devem ser, em tese, suficientes à configuração 

de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública. (RMS 60.698/RJ, Ministro 

ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Terceira Seção, DJe 4/9/2020). 

Conforme destacado pelo Tribunal de origem, o § 2º do art. 11 da Lei n. 12.965/2014 

(Marco Civil da Internet) estabelece que suas disposições aplicam-se "mesmo que as 

atividades sejam realizadas por pessoa jurídica sediada no exterior, desde que oferte serviço ao 

público brasileiro ou pelo menos uma integrante do mesmo grupo econômico possua 

estabelecimento no Brasil". 

Assim, "tem-se a aplicação da lei brasileira sempre que qualquer operação de coleta, 

armazenamento, guarda e tratamento de registros de dados pessoais ou de comunicações por 

provedores de conexão e aplicações de internet ocorra em território nacional, mesmo que apenas 

um dos dispositivos da comunicação esteja no Brasil e mesmo que as atividades sejam feitas por 

empresa com sede no estrangeiro". 

Quanto à desnecessidade de cooperação jurídica internacional para a obtenção dos dados 

telemáticos de comunicação privada sob controle de provedores sediados no exterior, o 

STJ já firmou entendimento no sentido de que "por estar instituída e em atuação no País, a 

pessoa jurídica multinacional submete-se, necessariamente, às leis brasileiras, motivo pelo qual se 

afigura desnecessária a cooperação internacional para a obtenção dos dados requisitados pelo 

juízo." (RMS 55.109/PR, Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, Quinta Turma, DJe 

17/11/2017). 

Portanto, a jurisdição brasileira aplica-se a empresas multinacionais que atuam no país, 

sendo desnecessária a cooperação internacional para obtenção de dados requisitados 

pelo juízo. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no RMS n.º 74.604/TO, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 2.09.2025, negado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

4. Havendo previsão legal de penas alternativas, cabe ao magistrado a escolha fundamentada da 

sanção mais adequada ao caso concreto, inexistindo hierarquia ou preferência legal entre as 

modalidades. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a pena de multa pode ser aplicada 

isoladamente ao crime de ameaça. 

O art. 147 do Código Penal estabelece penas alternativas para o crime de ameaça: 

"detenção, de um a seis meses, ou multa". A conjunção "ou" confere ao magistrado a 

faculdade de escolher, fundamentadamente, entre as modalidades sancionatórias 

previstas. 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de que, havendo 

previsão legal de penas alternativas, cabe ao magistrado a escolha fundamentada da 

sanção mais adequada ao caso concreto, inexistindo hierarquia ou preferência legal entre 

as modalidades. 

Nesse sentido, "a substitutividade da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, insere-

se dentro de um juízo de discricionariedade do julgador, atrelado às particularidades fáticas do caso 

concreto e subjetivas do agente, somente passível de revisão por esta Corte no caso de inobservância 

dos parâmetros legais ou de flagrante desproporcionalidade" (HC 313.675/RJ, Ministro Ribeiro 

Dantas, Quinta Turma, DJe de 9/12/2015). 

No caso, o magistrado fundamentou a aplicação da pena de detenção considerando as 

circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, consignando que para a reprovação e 

prevenção da conduta delituosa, se mostrava imperativa a fixação da pena-base em 1 

(um) mês de detenção. A fundamentação apresentada pelas instâncias ordinárias 
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demonstra que a escolha pela pena de detenção baseou-se em critérios objetivos, não se 

vislumbrando arbitrariedade. 

A alegação de direito subjetivo à aplicação da pena de multa não encontra amparo legal. 

O princípio da individualização da pena exige que a sanção seja adequada às 

peculiaridades do caso concreto, não admitindo automatismos. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.052.237/SC, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.08.2025, dado parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 862 

Publicação: 16 de setembro de 2025. 

 

1. Súmula n.º 545 Revisada 

A Terceira Seção, no julgamento do REsp 2.001.973-RS. (Tema repetitivo 1194), no dia 

10/9/2025, revisou a Súmula n. 545, que passou a ter o seguinte teor: 

Súmula n.º 545: A confissão do autor possibilita a atenuação da pena prevista no art. 65, 

III, d, do Código Penal, independentemente de ser utilizada na formação do 

convencimento do julgador. 

 

2. Súmula n.º 630 Revisada 

A Terceira Seção, no julgamento do REsp 2.001.973-RS. (Tema repetitivo 1194), no dia 

10/9/2025, revisou a Súmula n. 630, que passou a ter o seguinte teor: 

Súmula n.º 630: A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico 

ilícito de entorpecentes quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso 

próprio, negando a prática do tráfico de drogas, deve ocorrer em proporção inferior à 

que seria devida no caso de confissão plena. 
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3. O dolo no crime de estupro consiste na vontade de constranger a vítima à prática de ato 

libidinoso, não sendo necessária a intenção de satisfazer a lascívia. 

Resumo: A questão consiste em saber se a satisfação da própria lascívia é elemento 

subjetivo necessário para a configuração do crime de estupro previsto no art. 213 do 

Código Penal. 

No caso, o Tribunal de origem manteve a condenação do réu, pois, conforme a sentença, 

"Embora a vítima tenha contado que de fato o réu, após lhe arrastar para uma construção, 

introduziu o dedo em sua vagina e apalpou-lhe os seios em duas oportunidades apenas para 

constatar sua 'virgindade' e sem intenção lasciva, cediço é que o tipo penal previsto no art. 213 do 

CP não tem como elementar a intenção de satisfazer a lascívia." 

De fato, é idôneo o fundamento apresentado pelas instâncias ordinárias no sentido de 

estar configurado o dolo do agente em constranger a filha, mediante violência, à prática 

de atos libidinosos, o que por si só viola a dignidade sexual da vítima, configurando crime 

de estupro. Isto porque, o caput do art. 213 do Código Penal não descreve a satisfação da 

lascívia como elemento subjetivo do tipo. 

A corroborar tal entendimento, impende ressaltar que o art. 226, IV, b, do CP, foi inserido 

pela Lei n. 13.718/2018, prevendo o estupro corretivo como causa de aumento utilizado 

para controlar o comportamento social ou sexual da vítima, tese apresentada pelo 

acusado. 

Neste ponto, consigne-se que malgrado referida causa de aumento ainda não fosse 

prevista à época da prática delitiva - tanto que não foi aplicada no caso - a conduta de 

constranger a vítima, mediante violência ou grave ameaça, à prática de ato libidinoso já 

tem o condão de configurar crime de estupro, ainda que praticado com o alegado "fim 

corretivo". 

Conforme a doutrina, não importa se o ato libidinoso foi praticado com intuito de 

satisfazer a própria lascívia, com o intuito de vingança, com intuito de torturar, com 

intuito de humilhar, ou com o intuito castigar, de "educar" ou de conferir a virgindade 
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da filha. Haverá crime de estupro se a vítima for constrangida a ato dotado de 

libidinosidade. 

Nesse sentido, aceitar a tese defensiva seria autorizar que o acusado apalpe os seios da 

filha e introduza o dedo em sua vagina, tantas vezes entender necessário para corrigi-la, 

sem que referida conduta constitua crime de estupro, sob a justificativa de que o agente 

não pretendia satisfazer a própria lascívia. 

Por derradeiro, importa mencionar que mesmo os doutrinadores que afirmam que a 

satisfação da própria lascívia constitui elemento subjetivo do crime de estupro, entendem 

que a satisfação da lascívia é ínsita ao ato praticado porque, dentre as diversas condutas 

elegíveis para humilhar, torturar, vingar ou "moldar o comportamento social da vítima", 

o agente escolheu o ato libidinoso. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 12/08/2025, 

decidido nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN PACIORNIK. 

 

4. A configuração do delito de redução à condição análoga à de escravo, previsto no art. 149 do 

Código Penal, não exige a restrição da liberdade de locomoção dos trabalhadores, sendo suficiente 

a submissão a condições degradantes de trabalho. 

Resumo: A questão em discussão consiste em saber se a configuração do crime de redução 

à condição análoga à de escravo, previsto no art. 149 do Código Penal, exige a restrição 

da liberdade de locomoção dos trabalhadores ou se basta a submissão a condições 

degradantes de trabalho. 

O aludido dispositivo legal estabelece tipo misto alternativo, configurando-se mediante: 

(i) submissão a trabalhos forçados; (ii) submissão à jornada exaustiva; (iii) sujeição a 

condições degradantes de trabalho; ou (iv) restrição da liberdade de locomoção. Trata-se 

de crime plurissubsistente, cuja tipicidade se aperfeiçoa com a verificação de qualquer 
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das condutas previstas, independentemente da ofensa ao bem jurídico liberdade de 

locomoção. 

No caso, o Relatório de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego documentou 

minuciosamente as condições subumanas a que estavam submetidos as vítimas, 

destacando-se: 1) trabalhadores alojados no meio do mato, dividindo-se entre os que 

dormiam em ônibus velho e os que dormiam em barraco de plástico preto, sem piso e 

sem energia elétrica; 2) água armazenada em caminhão-pipa velho e enferrujado, 

estacionado sob o sol, consumida sem qualquer tratamento; 3) ausência total de 

instalações sanitárias, obrigando os trabalhadores a fazer suas necessidades no mato; 4) 

local para banho improvisado com pedaços de plástico sustentados por forquilhas; 5) 

refeições preparadas ao lado do ônibus, em fogão improvisado no chão; e 6) área de 

alojamento suja e desorganizada, dentre outras. 

Tais circunstâncias, inequivocamente, configuram condições degradantes de trabalho na 

acepção jurisprudencial consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, caracterizando, 

destarte, o delito previsto no art. 149 do Código Penal. Ora, trata-se de pessoas em 

situação de extrema vulnerabilidade social, aliciadas em contexto de miserabilidade e, 

consequentemente, propensas à submissão a condições desumanas que objetivam tão 

somente a redução máxima dos custos da atividade empresarial. 

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Inquérito 3.412/AL, 

consolidou entendimento de que a escravidão moderna é mais sutil e o cerceamento da 

liberdade pode decorrer de diversos constrangimentos econômicos e não 

necessariamente físicos, concluindo que para a configuração do crime do art. 149 do 

Código Penal, não é necessária a coação física da liberdade de ir e vir ou mesmo o 

cerceamento da liberdade de locomoção, bastando a submissão da vítima a trabalhos 

forçados ou a jornada exaustiva ou a condições degradantes de trabalho (STF. Inq 3.412, 

relator Ministro MARCO AURÉLIO, relatora p/ acórdão Ministra Rosa Weber, Tribunal 

Pleno, DJ 30/3/2012). 
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Desse modo, a interpretação adotada pelo Tribunal de origem, ao exigir demonstração 

de cerceamento da liberdade de ir e vir para configuração do tipo penal, contraria a 

jurisprudência consolidada desta Corte Superior, do Supremo Tribunal Federal e os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, notadamente a Convenção 

Suplementar sobre a Abolição da Escravatura (Decreto n. 58.563/1966), a Convenção 

Americana de Direitos Humanos (Decreto n. 678/1992) e o Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos (Decreto n. 592/1992). 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.204.503/BA, tendo a 

Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 9/09/2025, dado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

5. O boletim de ocorrência eletrônico registrado dentro do prazo decadencial pode configurar a 

representação exigida para a deflagração da persecução penal em crimes de ação pública 

condicionada. 

Resumo: A discussão consiste em saber se o boletim de ocorrência eletrônico, lavrado 

dentro do prazo decadencial, é suficiente para configurar a representação exigida para a 

deflagração da persecução penal nos crimes de ação pública condicionada. 

Preliminarmente, é importante contextualizar que a representação constitui declaração 

de vontade do ofendido ou de seu representante legal, expressando o desejo de ver 

iniciada a persecução penal contra o autor do delito. 

A jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 

que a representação, como condição de procedibilidade, prescinde de formalidades 

específicas, bastando a inequívoca demonstração da vontade da vítima de ver instaurada 

a ação penal. 

No caso, o boletim de ocorrência foi registrado dentro do prazo legal de seis meses, 

contendo relato pormenorizado dos fatos, demonstrando de forma clara o interesse da 

vítima na apuração dos fatos e responsabilização da autora. 
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Nesse sentido, a simples leitura do boletim revela intenção inequívoca da vítima em dar 

início à persecução penal, tanto que os fatos foram narrados com precisão, indicando 

autoria, prejuízo e circunstâncias que, em tese, configuram estelionato, inclusive com 

indicação da qualificação da autora e valor do dano suportado. 

Ademais, a posterior complementação dos dados e documentos não invalida a 

representação já concretizada anteriormente, mas apenas reforça a intenção inicial da 

ofendida. 

Dessa forma, a exigência de manifestação expressa e inequívoca não pode ser confundida 

com formalismo excessivo, e a posterior complementação dos dados não invalida a 

representação já concretizada anteriormente. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no HC n.º 1.005.298/SP, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 3/09/2025, negado 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. OTÁVIO DE ALMEIDA TOLEDO. 

 

 

• PESQUISA PRONTA STJ  

 

1. Arrolamento de testemunhas fora do prazo estabelecido. 

Resumo: A apresentação do rol de testemunhas fora do prazo legal estabelecido no art. 

396-A do CPP acarreta preclusão temporal, não configurando cerceamento de defesa. E 

mesmo que haja posterior constituição de advogado particular não autoriza a renovação 

de atos processuais já preclusos. 

 

a) REsp 2062162 / RS: I. Caso em exame. 1. Recurso especial interposto pelo Ministério 

Público do Rio Grande do Sul contra o acórdão do Tribunal estadual que admitiu rol de 

testemunhas apresentado extemporaneamente por defensor constituído, em processo no 

qual o acusado foi denunciado por receptação qualificada. 2. O Tribunal de origem 
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considerou que a apresentação do rol de testemunhas após a defesa preliminar, mas antes 

da audiência de instrução, não configuraria preclusão, em homenagem ao princípio da 

ampla defesa. II. Questão em discussão. 3. A questão em discussão consiste em saber se 

a apresentação extemporânea do rol de testemunhas pela defesa, fora do prazo 

estabelecido no art. 396-A do Código de Processo Penal, configura preclusão temporal. 

III. Razões de decidir. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 

sentido de que a apresentação do rol de testemunhas deve ocorrer na fase de resposta à 

acusação, sob pena de preclusão, conforme dispõe o art. 396-A do CPP. 5. A posterior 

constituição de advogado particular não autoriza a renovação de atos processuais já 

preclusos. IV. Dispositivo e tese. 6. Recurso provido. (REsp n. 2.062.162/RS, relator 

Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 24/6/2025, DJEN de 

30/6/2025.) 

 

b) AgRg nos EDcl no AREsp 2457217 / GO: I. Caso em exame. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão que negou provimento a recurso especial, mantendo a 

condenação do agravante por lesão corporal em contexto de violência doméstica, com 

pena de 1 ano e 6 meses de detenção em regime aberto. 2. A defesa alega ausência de 

utilidade da ação penal devido à reconciliação entre o agravante e a vítima, além de 

nulidade por cerceamento de defesa em razão da negativa de oitiva de testemunhas 

referidas na audiência de instrução. II. Questão em discussão. 3. A questão em discussão 

consiste em saber se a reconciliação entre o autor e a vítima impede a continuidade da 

ação penal em casos de lesão corporal em contexto de violência doméstica. 4. Outra 

questão em discussão é se a negativa de oitiva de testemunhas referidas durante a 

audiência de instrução e julgamento constitui cerceamento de defesa, à luz do art. 209, § 

1º, do Código de Processo Penal. III. Razões de decidir. 5. O Tribunal de origem entendeu 

em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que a 

reconciliação entre o autor e a vítima não impede a continuidade da ação penal nos casos 

de lesão corporal em contexto de violência doméstica, em conformidade com o princípio 
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da indisponibilidade da ação penal pública incondicionada. 6. Quanto à alegada ofensa 

ao art. 209, § 1º, do CPP, a decisão do Tribunal estadual está alinhada com a 

jurisprudência do STJ que permite ao juiz decidir sobre a necessidade de ouvir 

testemunhas não arroladas no momento oportuno. IV. Dispositivo e tese. 7. Agravo 

regimental não provido. (AgRg nos EDcl no AREsp n. 2.457.217/GO, relator Ministro 

JOEL ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 3/6/2025, DJEN de 10/6/2025.) 

 

c) REsp 1993700 / RS: I. Caso em exame. 1. Recurso especial interposto pelo Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio Grande do Sul, que julgou improcedente a correição parcial da acusação, 

mantendo a decisão que deferiu o arrolamento extemporâneo de testemunhas pela 

defesa. 2. O Tribunal a quo justificou a decisão com base na excepcionalidade causada 

pela pandemia de covid-19, que impossibilitou o contato da Defensoria Pública com o 

acusado ou seus familiares, permitindo a flexibilização do prazo para apresentação do 

rol de testemunhas. II. Questão em discussão. 3. A questão em discussão consiste em 

saber se é possível o arrolamento extemporâneo de testemunhas pela defesa em razão de 

circunstâncias excepcionais, como a pandemia de covid-19, que inviabilizaram o 

cumprimento do prazo processual previsto no art. 396-A do Código de Processo Penal. 

III. Razões de decidir. 4.O momento processual adequado para a defesa arrolar suas 

testemunhas é na resposta à acusação, conforme dispõe o art. 396-A do Código de 

Processo Penal. 5. Hipótese específica dos autos em que não houve erro ou abuso na 

decisão do magistrado de primeiro grau que tenha importado na inversão tumultuária 

de atos do processo penal. 6. A Circunstância excepcional, ocasionada pelo contexto 

pandêmico da covid-19, que permite apresentação do rol de testemunhas fora do prazo 

previsto no art. 396-A do Código de Processo Penal. 7. Segundo entendimento deste 

Superior Tribunal, "não configura nulidade a ouvida de testemunha indicada 

extemporaneamente pela acusação, como testemunha do Juízo, conforme estabelece o 

art. 209 do Código de Processo Penal, em observância ao princípio da busca da verdade 
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real" (RHC 99.949/ES, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 

17/10/2019, DJe 29/10/2019). IV. Dispositivo 7. Recurso desprovido. (REsp n. 

1.993.700/RS, relatora Ministra DANIELA TEIXEIRA, Quinta Turma, julgado em 

26/11/2024, DJEN de 18/12/2024.) 

 

http://www.fvfadvogados.com.br/

